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Ata nº. 03/2025 do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência – 

CMDPD 

11 de abril de 2025 

 

Foi realizada reunião ordinária online do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com 

Deficiência – CMDPD em onze de abril de dois mil e vinte e cinco por meio do grupo 

específico do conselho no WhatsApp. Participaram da reunião os conselheiros Mauro 

Donizete Andrade, Arlene Terezinha Dias dos Santos, Rafael Novais da Silva, Wanessa 

Jaqueline do Amaral Fernandes, Flávia Dallava Martins Jaques, Roberta Christina 

Ferreira Dias, Tiago Sílvio Dedoné e Daiana de Fatima Costa. Justificou ausência a 

presidente deste Conselho Roberta Christina Ferreira Dias (Presidente), estando presente 

a Vice-presidente Daiana de Fatima Costa. Pauta nº 01 – Plano de Trabalho – 

Deliberação nº 09/2024 do Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa com 

Deficiência – COEDE/PR: Gabriela explica que como a pauta surgiu de extrema 

urgência, não foi possível agendar a reunião presencial como de costume, por isso foi 

realizado pelo grupo específico do conselho. A pauta é referente a Deliberação nº 

09/2024 que já vinha sendo debatida em reuniões anteriores. Houve um live realizada 

pelo Estado ontem, dia 10 de abril, onde foi colocado por eles que haverá um novo 

recurso para esse conselho, porém, como requisito, o município só poderá pleitear esse 

recurso novo se já tiver entregue o plano de execução referente a esse recurso atual da 

Deliberação nº 09/2024 no valor de R$68.493,15 (sessenta e oito mil, quatrocentos e 

noventa e três reais e quinze centavos). Conforme deliberado na última reunião, os 

responsáveis da educação iriam reformular o projeto do CEMAM para apresentar em 

plenária novamente. Portanto, conforme encaminhado a secretaria executiva, a 

distribuição do recurso ficaria da seguinte forma: para o projeto do CEMAM (Centro 

Municipal de Atendimento Multidisciplinar ficaria destinado o valor total de R$45.350,00 

(quarente e cinco mil e trezentos e cinquenta reais) com o investimento nos seguintes 

itens: 01 Mesas redondas de reunião 4 lugares com valor total R$1000,00 (mil reais). 01 

Mesa retangular de reunião 06 lugares por R$800,00 (oitocentos reais). 20 Cadeiras fixas 

empilháveis, valor unitário R$120,00 (cento e vinte reais) valor total R$2.400,00 (dois mil e 

quatrocentos reais). 07 Cadeiras giratórias do tipo secretária com apoio de braço, valor 

unitário R$250,00 (duzentos reais) valor total R$1.750,00 (mil e setecentos e cinquenta 
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reais). 02 Notebooks de 13 polegadas com entradas USB e outros recursos para acesso à 

internet e programas operacionais de alta tecnologia para uso em terapia, valor unitário 

R$3.000,00 (três mil reais) valor total R$6.000,00 (seis mil reais). 03 Tablets 8,7” 64 GB 

EE 4G Memória 1T, valor unitário R$1.000,00 (mil reais) valor total R$3.000,00 (três mil 

reais). 01 Cadeiras de rodas dobráveis adulto para uso no CEMAM no valor de 

R$4.000,00 (quatro mil reais). 01 Cadeiras de rodas dobráveis infantil para uso no 

CEMAM no valor total R$3.000,00 (três mil reais). 07 Mesas de escritório com gaveteiro e 

chaves, valor unitário R$500,00 (quinhentos reais) valor total R$3.500,00 (três mil e 

quinhentos reais). 01 Caixa de som amplificada bivolt 500w no valor total de R$700,00 

(setecentos reais). 02 Microfones sem fio duplo UHF, valor unitário R$250,00 (duzentos e 

cinquenta reais) e valor total R$500,00 (quinhentos reais). 01 Impressoras multifuncionais 

colorida WIFI USB LASERJET no valor total de R$3.000,00 (três mil reais). 01 

Plastificadora perfiladora poliseladora profissional no valor total R$500,00 (quinhentos 

reais). 01 Encadernadora perfuradora profissional no valor total R$500,00 (quinhentos 

reais). 03 Planos inclinados para escrita uso em mesa escolar, valor unitário R$150,00 

(cento e cinquenta reais) valor total R$450,00 (quatrocentos e cinquenta reais). 01 

Geladeira frost free 110v 240 litros no valor total R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). 

01 Fogão 4 bocas acendimento automático no valor total R$1.100,00 (mil e cem reais). 01 

Bebedouro industrial com filtro no valor de R$900,00 (novecentos reais). 02 Tatames de 

EVA Kit com 12 unidades, valor unitário R$300,00 (trezentos reais) valor total R$600,00 

(seiscentos reais). 01 Mesa infantil com 04 cadeiras por R$1.200,00 (mil e duzentos 

reais). 02 Mesa sensorial de atividades – madeira, valor unitário R$400,00 (quatrocentos 

reais) valor total R$800,00 (oitocentos reais). 02 Kit de tapete sensorial, valor unitário 

R$300,00 (trezentos reais) valor total R$600,00 (seiscentos reais). 01 Casinha piscina de 

bolinhas por R$650,00 (seiscentos e cinquenta reais). 01 Maca divã Tablado de 

fisioterapia por R$1900,00 (mil e novecentos reais). 01 TV 55” smart por R$3.000,00 (três 

mil reais). 02 Longarinas de ferro secretaria reta 3 lugares, valor unitário R$500,00 

(quinhentos reais) valor total R$1.000,00 (mil reais). O restante do recurso será destinado 

a capacitação para os conselheiros e os computadores adaptados conforme sugestão. 

Portanto, perante aprovação dos conselheiros, este Plano de Trabalho será efetivado por 

meio da Resolução nº 02/2025 CMAS. Na oportunidade, considerando que está sendo 

divulgado o trabalho deste Conselho no site da Prefetiura Municipal de Andirá, foi 
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autorizado a divulgação da foto retirada com todos na reunião. Nada mais a tratar, esta 

ata foi elaborada por Francieli Munhão Martins e a lista de presença desta reunião foi 

assinada por todos os presentes. Andirá, Paraná, 11 de abril de 2025. Ata publicada no 

Diário Oficial em 23 de dezembro de 2025. 


